
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINENTE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 247 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 

 

“Altera a Lei n° 1.794, de 30 de dezembro de 

2009, alterada pela Lei n° 231, de 18 de julho 

de 2023”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1° Fica alterado o §2-A do artigo 92 da Lei n° 1.794, de 30 de 

dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 92........................................................................................ 

§2-A As jornadas semanais de trabalho serão as seguintes: 

I - aos servidores com jornada de 40h, a redução será para 30h 

semanais; 

II - aos servidores com jornada de 25h e 30h, a redução será 

para 20h semanais; e 

III - aos servidores com jornada de 20h, a redução será para 15h 

semanais” (NR). 

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 19 de julho de 2023, mantendo-se inalteradas as 

reduções concedidas anteriormente a esta data. 

 

Rio Branco – Acre, 04 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 

Tratado de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio Branco. 

 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 
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